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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 324, de 21 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prf.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal  em  exercício  da  Estância  Climática  de
Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a
mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 152/01/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Jessica  Tebiliar  dos  Santos,  brasileira,  solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 50.797.804-3 e
do  CPF  nº  437.302.028-04,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais,  o  emprego  de  Inspetor  de  Alunos,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
fevereiro de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 325, de 21 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prf.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal  em  exercício  da  Estância  Climática  de
Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a
mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 152/01/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Natalia  Aparecida  Thomazino  Sartoratto,  brasileira,
casada,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  (RG)  nº
48.004.892-7 e do CPF nº 415.673.998-86, para exercer por
tempo determinado, com jornada total de trabalho de 40
horas semanais, o emprego de Inspetor de Alunos, com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
fevereiro de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 326, de 21 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prf.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal  em  exercício  da  Estância  Climática  de
Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a
mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 152/01/2022;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Senhor João

Paulo Amorim da Silva, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade (RG) nº 49.763.107-6 e do CPF nº
411.029.318-96, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Inspetor  de  Alunos,  com atribuições  prescritas  no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,
Esporte,  Lazer,  Obras,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de fevereiro de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  PrefeituraE
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Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de
fevereiro de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 9fa8-11f7-d4b8-6acd

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Jornal
Oficial de Morungaba (SP), Edição nº 952, ano VI, veiculado em 02 de março de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CARLOS ADRIANO FRARE (CPF
***305698**) em 02/03/2022 às 17:09:01 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/9fa8-11f7-d4b8-6acd


